
 

                                                                                                                                             
                         

 

AUTÓGRAFO Nº 16/2018 AO PLL Nº 06/2018 

 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal 

2.779, de 30 de setembro de 2009, que 

“Cria a Semana Legislativa de Gramado 

e dá outras providências”. 

 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal 2.779, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º  Fica criada a Semana Legislativa de Gramado, a ser realizada até a 

segunda quinzena do mês de maio de cada ano, para comemorar o dia 

28/02/1955, data correspondente a primeira instalação provisória da Câmara de 

Vereadores. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

  

Gramado, 26 de março de 2018. 

 

 

   João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 


